


LABORATÓRIO CENTRAL 

DE SAÚDE PÚBLICA 

Prof. Gonçalo Moniz (LACEN/BA)

Mariana Nossa
Coord. Planejamento LACEN/BA





Integração entre as Vigilâncias



Resolução CIB nº106/2008 – aprova a Rede Estadual de Laboratórios de Saúde Pública – RELSP
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COMPOSIÇÃO DA REDE

Laboratórios 

Municipais de 

Referência 

Regional – LMRR 11 13

Laboratórios de 

Vigilância da 

Qualidade da 

Água – LVQA

1 Laboratório Estadual de 

Referência Regional – LERR 

UNIDADE 
CENTRAL 

(1)





Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde (SUVISA)

Aprovou na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), a
Resolução nº 084/2011, que estabeleceu o Sistema Estadual
de Vigilância em Saúde e respectivas competências entre as
esferas, estadual e municipal.

Em 2014, a CIB aprovou a Resolução nº 249, que revisa a
Resolução nº 084/2011, tendo sido mantido o conceito de
vigilância laboratorial.



“

”

Vigilância         Laboratorial

Conjunto de ações transversais aos demais sistemas de vigilância 
em saúde, que propiciam o conhecimento e investigação 

diagnóstica de agravos e verificação da qualidade de produtos 
de interesse de saúde pública, mediante estudo, pesquisa e 
análises de ensaios relacionados aos riscos epidemiológicos, 

sanitários, ambientais e da saúde do trabalhador.



Vigilância Laboratorial: o que é?
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Laboratórios de 

Saúde Pública

Do antigo Código de Saúde (1981) até os dias atuais: o 

que modificou na área laboratorial?
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LEI Nº 3.982 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981



LEI Nº 3.982 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981



LEI Nº 3.982 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981



Do antigo Código de Saúde (1981) até os dias atuais: o 

que modificou na área laboratorial?

Política Nacional de Vigilância em Saúde (Resolução n. 588/2018)

Art. 2º - Parágrafo 1. Entende-se por Vigilância em Saúde o processo contínuo e sistemático de 

coleta, consolidação, análise de dados e disseminação de informações sobre eventos relacionados à 

saúde, visando o planejamento e a implementação de medidas de saúde pública, incluindo a 

regulação, intervenção e atuação em condicionantes e determinantes da saúde, para a proteção e 

promoção da saúde da população, prevenção e controle de riscos, agravos e doenças.
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LACEN/BA
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LACEN/BA

Mais de 1.932.342 

exames processados 

para a detecção da 

Covid-19.
Referência: até 26/05/2022, 13:46h.

Fonte: GAL Bahia
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Obrigada!
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